
ESTADO DE SÃO PAULO 

A Câmara Mun,cipa.l de Crtr,aetl'O, usando das atrtbut.ções qu.e lhe são 

con/eriàaa 

JlesolfJB 

Jrttuo lR - Conferh• o tttu.Zo de •ctãadio Cruzif.rense" ao Ezcelen-
b 

ttaatmo Senhor Tranqutlo Paternoatro# aqui raàicado h.a aats ãe 5 lustros. 

Artigo ae ... Est11. Beaolu.tão en1;rará em vt.uor na data de sua pu.bl t
ca.çâo, reTJogad.atJ as d.1.spo1; &9Õos flli contrdrto. 

J? d.e s11tembro àe l 963 

~<b 
',. 

JH Secretário 

Pu.bl te-ada na Secretarta da Oc~mara Jfunictpal d.e Cruzet ros en l'I de 

aetei11.bro àe l 963 

:toa~ S:a~~~ -
'1'/ .Asses.sor Tlcnico e En.carregad.o do 

.Szped.' ente 




